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Conta'atada efetue comunicação cam pelo menos 3 (três) dias úteis de antececlêrlcia c que
interru})ção ocorra entre 00h00min e 08h00íilin cle segunda a sexta e de 001)00ttlin e 08h00min
elll sábados, domingos e feriados nacionais ou estaduais.
11.5. Serão excluídas dessa contagem as interrupções causadas por falta de energia elétríca nas
unidades ou qualquer tipo de indisponibilidade na rede lógica cto Contratante, desde que
devidamente cotTtprovada.

12. ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO - ANS
12.1. Serão controlados os seguintes PRAZOS INICIAIS
12.1.1. Prazo ttláximo para apl'eseiltação cle cronogratua de instalação dos circuitos c serviços. a
scr elaborado ein conjunto cona os técnicos do Conta'amante: lO (dez) dias con i(tos. contados a
partir cla assinatura do contrato
12.1.2. Prazo máximo para disponibilização do acesso à Central dc Atendimento: 30 (trinta) dias
corridos. contados a partir da assinatura do contrato.
12.2. Serão controlados os seguintes PRAZOS DE INSTALAÇÃO
12.2.1. Prazo máximo para disponibilização do acesso à Central dc Atendimento: 30 (tt'irra) dias
corridos, contados a partir cla assinatura do contrato.
12.2.2. Prazo máximo para instalação de novos serviços: IO (dez) dias Garridos ap(5s a snlicitaçã(
12.2.3. Prazo máximo para realização do retTlanejamento cle serviços; lO (dcz) dias coi-lidos após
a abertura da ocos'rência

12.2.4. Prazo máximo para realização da alteração da largura de banda: 10 Cclez) dias comidos
após a abertura da ocorrência.
12.2.5. Pi-azo máximo para r'ealização cla ciesativação de serviços: IO (dez) dias corridos após a
abet'tut'a da ocorrência, após os quais não poderá mais scr cfetuada sua cobrança.
12.3. Sei'ão controlados os seguintes PRAZOS DE SOLUÇÃO
12.3.1. Prazo máximo para srllução de problemas nos serviços: 06 (seis) horas comidas após a
abertura da ocorrência. O Circuito será considerado indisponível sempre quc não foi' possível
trafegai' dados para uso cfetivo dos serviços como, rlavegação wcb, telefonia VOIP, acesso a
gcl'ência de equipaillentos da unidade etc.
12.3.2. Prazo de 48 (quarenta e oito) horas para iltendimenta ao quesito assistência parta
configuração. Seixo controlados os seguintes Prazos de Configut'ação.
12.3.3. Pt'azo máximo para realização dc alterações de configurações de t'oteamento: 7 (sete) dias
corridos al)ós a abertura da ocorrência
12.3.4. Prazo máximo para realização de alterações/inclusões (tc endereços nas intel'faces e
inclusões de novtls interfaces: lO (dez) dias corridos após a abertul-a da ocorrência

13. DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS
13.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária e
consignadas no Orçamento Aprovado pala as seca'etárias gestoras, conforme abaixo

OI - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO:
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0301

DOTAÇÃO 0RÇAb4ENTÁRIA: 04.122.0007.2.007 bTatlutenção das atividades da Secretaria de
Administração. ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00/3.3.90.40.00, FONTE DE RECUE{SO:
1001000000

DOTAÇÃO 0RÇAMENTARIA: 26.122.0006.2.013 Manutenção das atívidz\des clo DEblUTRAN.
ELEMENTO DE l)ESPERA: 3.3.90.39.00/3.3.90.40.00., FONTE DE RECURSO: 1001000000

OZ :SECRETARIA DE ]UVEN']'UD]
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 1101
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DOTAÇÃO 0RÇAMENTARIA: 04.122.0007.2.092 - Manutenção das atividades da Secretaria clc

juventu(te Espoi'te e Lazer. ELEMENTO DE DESPESA; 3.3.90.39.00/3.3.90.40.00. FONTE T)E
RECURSO: 11001000000

í) 3 - SECRETARIA OL! NFRAESTRUTIJRA

04 - SECBE !.ARIA DE CIJI.TUNA

IINIDADllORÇAMENTARIA: 08.01
DOTAÇÃO ORÇAM ENTARIA: 15.122.0007.2.087 Manutenção das Atividacics cta Secretaria

cle Infraestrutura, ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00/3.3.90.40.0íl- FONTE [)E RECUliSO
l.001000000.

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 12nl
+ DOTAÇÃO 0RÇAN{ENTARIA: 13.122.0007.2.097 Manutenção das Atividades da Secretaria de
Cultul'a. ELEbIENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00/3-3.90.40.00, FONTE DE RECURSO: 1001000000

05 - SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO:
UNIDADE. ORÇAMENTARIA: 1515

DOTAÇÃO 0RÇAMENTÁRIA: 26.691-0441,2.111 Majlutcnção das Atividades da Secretaria de
Indústria e Comercio. ELEbIENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00/3.3.90.40.00. FONTE DE RECURSO
1001000000

06 - SECRETARIA DE EDUCACÃO:
U NIDADE ORÇAMENTARIA: 0501

DOTAÇÃO 0RÇAMENTARIA: 12.361.0007.2.016 - Mat]utenção das Ativida(tes dê] Secretaria
Municipal de Educação. ELEN4ENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00, FONTE [)E liECUltSO
1111000000.

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0502
e DOTAÇÃO 01iÇANIENTARIA: 12.365.0221.2.035 - Nlanutençãn das AEividades da Educação
hlfantil. ELEMENTO l)E l)ESPERA: 3.3 90.39.00/3.3.90.40.00. FONTE DE RECURSO: 1111000000

DOTAÇÃO 0RÇAMENTÁR[A: 12.361.0221.2.029 - Manutenção das Atividades da Secretaria
N-municipal de Educação. EI,EMENTA DE DESPESA: 3.3.90.39.00/3.3.90.40.00. FONTE l)E
RECURSO: 1111000000

07 - SECRETARIA DE FINANCAS
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0401

DOTAÇÃO 0RÇANTENTÁRIA: 04.123.0007.2.014 hlanutenção das Atividades da Seca'etária cle
Franças. ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9(].39.00/3.3.90.40.00, FONTE DE RECURSO: ]t}01000(]OO

08 - SECRETARIA DO TRABALllO E ASSISTENCIA SOCIAL:
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0701

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 08.122.0007.2.(]61 Manutenção das Atividades da SccieLaria dc
Trabalho c Assistência Social. ELEbIENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00/3.3.90.40.00, FONTE l)E
RECURSO: 11001000000

UNIDADE 0RÇAFüIENTARIA: 0702
[)OTAÇÃO ORÇAbIENTÁRIA; 08.125.01412.067 IGD-P]IF.

3.3.90.39.00/3-3.90.40.00, FONTE DE RECURSO: 1001000000
ELENlFNTO DF l)ESPOSA
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DOTAÇÃO 0RÇAlyTENTARIA: 0B.244.0148.2.[173 Protcção SociaIBásica BL-PSB . ELEMENTO
DE l)tlSI'ESA: 3.3.90.39.00/3.3.90.4D.OO. FONTE DE RECURSO: IOOL000000

DOTAÇÃO 0RÇAMENTARIA: 08.244.0149.2.076 ProLeção SocialEsllecial BL-PSE. ELEMENTO
[)E DESPESA: 3.3.90.39.00/3.3.90.40.00, FONTE DE RECURSO: ]OO]OnO(]Í)O

DOTAÇÃO 0RÇAMEN'l'ARIA: 08.243 0143.2.064 Mallutenção do Conselho Tutelar. ELENIENI'O
DE DESPES.4: 3.3.90.39.00/3.3.90.40.00. FONTE DE RECIJRSO: 1001000000
DOTAÇÃO 0RÇANTENT/\RIA: 08.244.0142.2.072 Manutenção dn CRAM Centro de Referência

da Mulher. ELEMENTO Dl: [)ESPESA; 3.3.90.39.00/3-3.90.40.00, FONTE DE REC(URSO
1001000000

09 - SECKKTAKiA OE SAÚDE:
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0601

DOTAÇÃO 0RÇAMENTÁRIA: lO.122.0007.2.040 - Manutenção das Ativicladcs da Secretaria de
Saúde. ELEMENTO DE DESPESA; 3.3.9{].39.00/3.3.90.40.00, FONTE DE RECURSO: 1211000000

UNIDADE ORÇAMENTARIA; 0602
DOTAÇÃO 0RÇAMENTÁRIA: l0.301.0181.2.047 - Gestão, Fortalecimento e Expansão da

Atenção Básica de Saúde. ELEMENTO l)E DESI'ESA: 3.3.90.39.00/3.3.90.40.00, F'ONTE [)E
RECURSO: 1211000000.

r)OTAÇÂ0 0RÇAMENTARIA; l0.331.018D.2.059 - Manutenção do Centro ctc Referência em
Saúde do Trabalhador' C[REST. ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00/3.3.90.40.00. FONTE DE
RECURSO: 1211000000

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: l0.302.0181.2.052 - Gestão c Ex})a leão da Atenção Aml)tilatorial
e tlaspitalar MAC. ELEMENTO l)E DESPESA: 3.3.90.39.00/3.3.90.40.00, FONTE DE RECURSO
1211000000.

1)0TAÇÃ0 0RÇAMENTÁRIA: l0.305.0187.2.057 Ações dc Vigilância e Controle
Epideinio[ógico- ELEMENTO DE DESPESA; 3.3.90.39.00/3.3.90.40.00. FONTE ])E RECURSO
1211000000.

'14. 1)0 MODO DE DISPUTA
14.1. Será aditado para o envio de lances no pregão eletrõnico o modo de disputa "ABERTO E
FECF{ADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final c
fe cllado

15. DOS DOCUMENTOS DE lIABILITAÇAO
15.1- RELATIVA A HABILITAÇÃO JURÍDICA
15.1.1- REGISTRO COMERCIAL, no caso de cml)rosa (arma individual), no registro público de
empresa mercanLi] da Junta Comercia]; devendo, no caso da ]icitante sel' a sucat'sa], fi]ia] ou
agência. apresentar n registro da Junta onde opera cllm averbação no regisEro da Junta onde tem
sede a matriz.

15.1.2- ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO 0U CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO cm vigor
c[evic[amcnte registtado no registro púb]ico de etllpi'esa mel-cantil cia Junta Cotllcrcia], cm sc
Lutando dc sociedades empresárias c, no caso de sociedades por açõcs. acom})andado dc
docuillcntos de eleição de seus aclministi'adobes; devendo, no caso da licitantc ser a sucut'sal, filial
ou agência, apresentar o registro da Junta ntlde opera com averbação no regisU'o {la Junta onde
tcm sede a mau'íz. Se o contrato socialnão for consolidado deverão ser apresentados os a(titivos
posteriores ao contrato inicial e sc consolidado, existindo alterações posteriores, tanlbénl, essas
serão exigidas.
15.1.3- INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO. nn7 caso de sociedades simp]es t'xceLO
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coopeí'ativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de pi'nx-a da (iiretoria
em exercício; devendo, no caso da lícitante ser a sucursal, filial ou agência, aprcscntat' o iegistro
no Cartório de Registro das Pessoas jurídicas do Estado onde open'a com averbação no CarEÓtio
onde tem sede a matriz
15.1.4- DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcinnatnento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO
expedido pelo órgão coma)etente, quando a atividade assim o exigir
15.1.5- Cópia de documento oficial de identificação de todos os sócios ou sócio adilinistradol-,
diretores ou do emprcsálio individual. No caso de sociedade anónima pode sel' at)t'esentada a
cópia dc documet\to oficial de identificação dc seus administradores, membros dc concelllo de
administração e da cliretoria acotTlpanhadas dos atos que os nolilearam.

15.2- RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
15.2.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacianalde Pessoas Jurídicas (CNPJ);
15.2.2- Prova de insct-ição no cadastt'o de contribuintes estadual (FIC) ou municipal, conforme n
caso, sc houver, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo cle atividade e
compatívclcotn o objeto contratual
15.2.3- ['roça de Regu]ai'idade t'etativa aos Tributos Federais e ])ávida Atava da União (inc]usive
contribuições sociais), com base na Portal'ia Conjunta liFB/PGFN ng 1.751, de 02/10/2014;
15.2.4- 1'rova dc t'egu]arida(]e para cojn a fazenda estadual mediante a apresentação Cet'bidão
Negativa de Débitos Estaduais de seu domicílio ou sede;
15.2.5- Prova de regularicladc })al'a com a fazencta municipalmediante a apresentação cia Ccrti(tão
Negativa dc Débitos Murlicipais dc seu dotnicí]io ou sede (Gera] ou ISS);
15.2.6- ]'rota de r'egularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tcnlpn de Serviço (FGTS)
mediante a apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF)
15.2.7- Prova de inexistência dc débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a
apresentação dc Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, em conformidade com o
disposto na CLT com as alterações da Lei Ne. 12.440/11 - DOU dc 08/07/2011
15.2.8- Havciado alguma t'estrição na comprovação cla regularidade fiscal e tl'abalhista, aos
licitantes enquadrados comia microempresas c empa'elas de pequeno porte, será assegurado o
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicialcort'esponderá ao momento em que o proponente
for declarado o vcncedot' do certame, prorrogáveis t)or igual período, a critério clo Pregoeiro, para
a regularização da documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com
efeito de certidão negativa
15.2.9- As mícroetTlpresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a
docunleiltação exigida para efeito de comi)t'ovação de regularidaclc fiscale trabalhista, mesmo que
esta apresente alga-lma t'estrição
15.2.10- A não regulam'ização da documentação, no prazo estabe]ecicto, imp]ical'á decadência (]o
direitli a resisti'ar n pí'eço, seta prejuízo das sanções pi'evistas no art. 8], da Lei 8.666/93, scndl)
faculta(to a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem cle classinlcação, para ca assinatura
da respectiva ata, ou a revogação cla licitação;

15.3- 1{ELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA
15.3.1- Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;
15.3.2- Balanço Patrimonial e demonstrativos contábeis clo último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprove a boa situação financeira cla enlprcsa, veclacta a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação cta proposta
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a.l) Observações: serão considerados aceitas calmo na forma da lei o balanço patrimonial e
demonstrações contábeis assim apresentados:

a.l.l) Sociedades ]-egidas pela Lei n' 6.404/761 (sociedade anónima)
Publicados em Diário Oficial
Publicados em jornalde grande circulação; ou
Poi fotocópia registrada ou autenticada na Junta Cottlercial da sede au domicílio da

licitante
a.1.2) Sociectadcs por cota de responsabilidade limitada [LTDA)

Por fotocópia do livt'o Diário, inclusive cota os Termos dc AI)ergui'a e de Encerramento,
devidamente autenticado na Junta Comercial cla sede nu domícíjio da licitantc ou ctll nutt'o órgão
equivalente; ou

Fotocópia (]o Balanço e clãs Demonstrações Contállcis devidamente registados
autenticadas na Junta Cocei'cia]da sede ou (]nmicílio da liciLanLe.

a.1.3) Suciecladcs sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complenlentai' ng 123. t1l 14 ctc
clczcml)t'o de 2006 - estatuto das Microempresas e das Empresas cle Pequeno Porte "SIM PI.ES'

Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento,
devidamente autenticado na junta Comercia]da sede ou domicílio da ]ícitante ou em outro órgãc}
e(luivalente; ou,

fotocópia do Balanço c das Demonstrações Contálleis devidamente registractos ou
autenticadas na junta Comercialcta sede nu domicílio da licitantc

a.1.4) Sociedade criada no exercício em curso
Fotocópia do Balanço dc Abertura, deviclamcntc rcgistrado ou autenticado na Junta

ComeFcicâl cla sede ou domicílio da licitante
O balanço patrimoniale as demonstrações contábeis deverão cstat' assinados por Contador

ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de
Contar)ilidade, ficando, pois. estas sociedaclcs dispensadas da análise dos índices do balanço.

a.2) Os índices que comprovação a boa situação da empresa são os seguintes

í. LIQUIDEZ GERAL (LG)
LG = (AC + RLP) : (PC + ELP) htAIOR OU IGUAL A l,Ot)

ii. t.rQuinEZ coriliENrE (l.c)
LC = (AC : PC) bIAIOR OIJ IGUAL A 1,00

r GRAU DE ENDl\rTDAMENTO (GE)
GE = CPC+ ELP) : (AT) MENOR OUIGUALA 0,50

ONI)E:
AC - AI'lVO CIRCULANTE
PC - PASSIVO CIRCULAN'l'E
RLP - REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
ELP - EXIGÍVEL A LONGO PRAZO
AT - ATIVO TO'l'AL
LG LÍQUtnEZ GERAL
LC LtQuinEZ CORRENTE
GE - GRAU DE ENDIVIDAMENTO

no toclgle à exigência de balanço patrimt)mal,
prazo de validade do mesmo. Por meio do

a.3) Quanto à qualificação econânlico-financeira
esclarecemos o devido entendimento acerca do
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Acórdão 116/2016-Plenário, })osteriormente referenciado pelo recente Acórdão 2.145/17-
Plenárío, o TCU adotou posicionamento sobre o Lema que pritna pela regra prevista no
instrumento convocatót-io. No caso

C...) refutando argumento da representante quc
alegava que a vajldade dos balanços antigos findar-se-
a em 30 de abril, quando li terian) (lue se]
apresenta(tos os deillotlstrativos ano coiltábil de
referência, o Tiíbunal entenclcu club deveriaiTI set'
so})usados outros princípios, como o da razoabilidaclc
c o da economicidacte, frci]te a u]t] rigorismo excessivo
e à possibilidade de reconhecer coillo válidas amplas as
datas, tanto a do Código Civil, quanto a da Instrução
Normativa da Receita Federal." (Acórdão TCU

2.145/17-Plenário)

a.4] Dessa forma, esclarecer)os o entendimento no sentido do estabelecimento de dois
prazos distintos, a depender da adoção ou não do Sistema Púl)loco de Escrituração Digital: o
último dia útil de maio para as empresas vinculadas ao Sped, prorrogado, em caráter
excepcional, até o último dia útil do mês de julho de 2021, conforme Instrução Normativa
RFB ne 2023, de 28 de abril de 2021; e 30 de abril àquelas que não o utilizam.

15.3.3- As empresas que apresentarem índices inferiores a l(um) em clualqucr dos índices de
Liquidez Get'al (LG) e Litluidcz Corrente (LC), bem como Grau de Endtvtd;ltTiento CGE) maior a
0.50 deverão colnln'oval património líquida de 10% (dez por cento) do valor total t:stin)ado da
colltratação ou do item pertinente.

15.4- RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
15.4.1. Con)provação dc aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e
prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da
apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado:
15.4.1.2. A AdnlinisLração Municipalse resguarda no direito de diligenciar junto à pessoa Jurídica
cmitentc da certidão c/nu atestado de capacidade técnica, visando a obter informações sobre o
serviço prestado c cópias dos respectivos contratos e aditivos c/ou outros documentos
comprobatórios do conteúdo declarado.
15.4.2. Prova de inscrição ou rcgistrt] da empresa LICITANTE c do(s) responsável (is) técnicos
junto ao Conselho Regional dc Engenharia Arquitetura e Agronomia (CREA) ou Conselho Regional
Técnico Industriais (CRT), da localidade da sede do PROPONENTE
15.4.3. Comprovação de autorização para füncionament:o de estação expedida })ela ANATIZL
AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES, acompanhada do extrato de Publicação do Diário
Oficialcla União.
15.4.4. Comprovação de que possui SisteTna Autónomo de Internet AS. Onde a lnesnla })oderá ser
consultada no site WXATW.cidades.registro.nic.bt'
15.4.5. Certidão Negativa ot] positiva com efeitos /de negativa cte débitos administrados })ela
ANATEL ít«
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15.4.6. AT)t'esentar o Mapa Demonstl'ativo das Fibi-as Oticas dc atendimentos dos files, impressa e
em mídía
15.4.7. A})i'esetltar contrato de conlpartilhamcnto de post:es firinaclo entre a licitante e a
opera(!ora ctc energia elétrica junto ao Município de Tianguá ou do estado clo Ceará.
15.4.8. Apresentar contrato cum no míninln 2 (duas) opa'adoras de serviço de Trânsito Internet e
nn mínimo 500 Gbps (quina\euros gigabits pnr segundo) cle tráfego IP curvando em scu backlaonc
cona uma estrutura de rotcadores i'edundantes (pi'incipa] e backup) blue suportem ] o mínimo ] 00
Gbps (cetn gigabits por scgutado) de tráfego. Apresentar comprovação através de documentos e
relatói'io de tráfego.

15.5- DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
15.7.1- Declaração de que, cm cume)rimento ao estabelecido na Lei ne 9.854, dc 27/10/1999,
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao incisa XXXlli, clo artigo 70, da Constituição Federal, não
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ncm cintlrcga
menores dc 16 (dezesseis) arcos em trabalho algum. salvo na condição de aprendiz, a partir dc 14
Cquatorze) anos, conforme modela constante dos Anexos deste edital
15.7.2- Declaração expressa de integl'alconcordância com os tei'mos dest-e edital e seus anexos,
conforme modelo constaitte dos Anexos deste edital
15.7.3- [)ec]al'ação, sob as ))ena]idades cabíveis, de inexistência de E)to superveniente impeditivo
:[;] habilitação, ficando ciente da obrigatot'iedade de (]cc]al-ar ocorrências })ostel'iorcs, confoi'me
modelo constante dos Anexos deste edital (art.32, g2e, da l.ei n.9 8.666/93)
15.7.5-Em se tratando dc mica'oempresa ou empresa de peqtJeno porte (hlE ou EP}') club possua
estrição fiscal, quanto aos documentos exigidos neste certame. dever'á api'esentar a declat'ação de

c[ue consta a restrição fiscal c que se coma)remete em sanar o vício, no prazo de 12 (doze) [neses
úteis conforme dispõe o art. 43. $ 1' da Lef Complementar N'. 123/06.
15.7.6- O não atendimento ao disposto neste subitein, implicará na desclassificação da licitante,
conforme pl'evê art. 59 do Decreto Murticipaln' 139/2014, de 23 de dezembro de 2014.
15.7.7- As certidões que não tiverem no bojo de seu corpo data de validade a ])artit de sua
emissão. serão consideradas válidas aquelas que forem emitidas em até 60(sessenta) dias que
antecedem a data de abertura do certatlle ejetrânico. 15.8- No caso cle LICITANTES
l)EVIDAMENTE CADASTRADOS NA PREFEITURA DE TIANGUA/CE, a documentação
mencionada nos subitens 15.3 a 15.5 poderá ser substituída pela apresentação do Ccl-tificado de
Registro Cadastral (CRC) junto à Prefeitura hlunicipal de Tianguá/CE, juntamente com a Prova dc
regularidade para com a fazenda federal mediante a apresent.ação cla Certidão Conjunta Negativa
de l)él)itos quanto aos Tributos Federais e a Dívida Atava da União ou conforme nova certidão
unificada com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN NP. 1.751 de 02/10/20]4 e Certificado de
Regularidade (CRF) junto ao FGTS, assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o dit'eito de
acesso aos dados nele constantesl, o qual deverá ser entregue acotnpanhado dns docutnentos
tratados no subitem 15.6 e 15.7 deste edital, cuja autenticidade e prazo dc validade sct'ão
analisados pelo Pregoeiro.
15.8.1- A cloculllentação constante do Cadastro de Fornecedores da I'j-efeitura Municipal dc
I'ianguá/CE dever'á também encontrar-sc dentro do pt'ilzo de validade c atenda ao ctis})testo neste

15.8.2.Havendo a necessídacle cle envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação claquclcs exigidos neste Edital e já apresentados, o licitantc será
convocado) a encan)inhá-jos, eln foi'lTiato digital, via sistema, no prazo de 24 (VINTE E
QUATRO)HORAS, sob pena de inahllitação.
15.8.3.Somente haverá a necessidade de comprovação do preenctaimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais qt.ianclo llot.ivcr dúvida cm relação à
integridade do documento digital.

edital
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15.8.4.Não serão aceites ctocumentos de habilitação caiu indicação dc CNPJ/CPF diferentes. salva
aqueles legalmente permitidos.
15.8.5.Sc o licitante for a matriz, todos os documentos deverão cstat' em nome da mau'iz, e se c
licitante for a filial, todos os doctitlleiltos deverão estar Útil nome da filial. excito aqueles
documentos que, pela própria natut'eza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
m a ti'i 2

15.8.6.Serão aceitas registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND c an CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições
15.8.7.A declaração do vencedor acontecerá no tltomento imcdiataínente posterior à fase dc
hallilitação
15.8.8.Havendo necessidade de analisar nlinuciosatllente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspendera a sessão, infoi'r)bando no "chat" a nova data c horário pata a contint.iidacle cla mesma.
15.8.9.Será inabi]itado o ]icitante que não comprovar sua habilitação, seja por não allt'esentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou api'esentá-los em desacordo com o estai)falecido neste

15.8.10.Nos lotes não exclusivos a microempresas e empresas (te T)equeno porte, em havendo
inabilítação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do clll})ate acto.
l)revisto nos at'tiros 44 e 45 da LC nQ 123, cle 2006, seguindo-se a disciplina étntes estabelecida
l)ara aceitação da l)toposta subscqüente
15.8.11.0 licitante provisoriamente vencedor em um item, que estlvet' coiacorrendo em outro
tem, ficará obriga(]o a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente. isto é, somallclo
as exigências do item em que venceu às do item em quc estiver concot'lendo, e assim
sucessivamente, sob })ena de habilitação, além da aplicação tias sanções cal)íveis.
15.8.12.Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor
16. DAS SANçõES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO
16.1. Os casos de inexccução do objeto deste edital, el'ro de execução, execução im})ei'feita. atraso
injustificado e inadimplemento contratual, sujeitará o proponente contratado às penajidadcs
})revistas
no AI't. 87 cia Lei 8.66f)/93, das quais destacam se
16.1.1. advertência:
16.1.2. multa de 0,05% (cinco centésimos flor cento) do valor do cona'ato, par dia de atraso
injustificado na execução do mesmo, observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis;
16.1.3. multa dc 3% (três por cento) sabre o valor estitnado para o contrato, f)ela recusa
injustificada do adjudicatário cm executa-lo;
16.1.4. suspensão tetnporária dc pai'ticipação em licitações e impedittlento de conta'atar- cota o
Nqtmicípio, no }lrazo de até 02 Cdois) anos;
16.1.5. dccjai'ação de inidoneidadc para contratar com a Administração Púl)laca, ilté blue seja
promovida a t'eabilitação, facultado ao contratado o })adido de reconsideração cla decisão da
autoridade competente, no llrazo de lO (dez) dias da al)ertuT'a de vistas ao pt'acesso
16.2. As sanções dc que tratan] o subiten] anterior poderá ser aplicada. garantindo o ceei'cicio de
prévia e ar)mpla defesa. c deverá ser registrada no Cadastro de Fornecedores desta N'lunicipalidadc.
16.3. Após o devido processo legal, as penalidades serão aplicadas pela autoricia(tc competente
que deverá comullicar a Comissão Licitações e Pregões todas as ocorrências para fins de
cadastramento e demais providências
16.3.1. Entende-sc por autoridade competente a gestora da despesa exect.irada.
16.4. Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima podem'ão scr descontados dos
})agamentos devidos pela Administração.
lí).5. Da aplicação das penalidades tlefinidas. caberá recua'sp na prazo de (cinco) dias úteis.
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contados cla intimação
16.5.1. Da a})locação da penalidade definida, caberá pedido de reconsideração no prazo de lO
(dez) dias úteis, contados da intimação
16.6. O recurso ou pedido dc reconsideração relativo às penalíclades acima dispostas será dirigido
à autoridade gestora da despesa, a qual decidirá o I'ecurso no prazo dc 05 (cinco) dias úteis e o
pedido dc reconsideração, nn preza de lO (dez) dias úteis
16.7. A aplicação de penalidades previstas para os casos de inexecução do objeto, el'ro de
execução, execução imperfeita, atraso injustificado, inadimplenlento contratual c clcmais condutas
lícitas será de competência da autoridade gestor-a da ctespesa, nos tet'mos do $ 3g, do art. 87. da
l,ci ng 8.666/93

17. DO RECEBIMENTO
17.1. O recebimento dos serviços dat'-se-á pelas secretarias delTlandalltes club clesignal'á gestor
para recebimento
17.1.1. Provisoriamente: para efeito de l)osterior verificação da sua confoitllidade com
especificações;
17.1.2. Definitivamente: após a verificação de que o serviço executado possui todas
cal-acLerÍsticas consignadas na especificação do objeLo, ilo prazo máxitn{) de 02 Cdí)is) dias Úteis;
17.2. Após o rccebimetlto, caso a execução dos serviços esteja dc acoi'do caiu o exigido neste
edital, as notas fiscais serão aLestaclas T)clo gestor e encaminhadas para })agamento.

18. DISPOSlçOES FINAIS
18.1. Este termo de t'eferência, visa atender' as exigências legais para o procedimento licitatório na
modalidade Pregão Eletrõnico, constando todas as condições necessárias e suficietates. ficam)do
proibido por este termo exigir cláusulas ou condições que compromctatlt, restrinjam, ou ft'ustrenl
o caráter conlpctitivo e estabeleçam }lrcferências ot.i destinações cm razão dc naturalidade dos
citantes ou dc qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para sua especificação,

conforme disposto nos incisos l, llc llldn ai't. 3g da Lei Ng. l0.5Z0/02.

18.2. Reproduza-se fielmente este termo de referência na minuta do editale edital

Tianguá/CE, 29 dejunho de 2021

r\V. ILloisés IÜl0j
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